PARECER Nº  1720  , DE 2005

De RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre a Proposta de Emenda n.º 02, de 2004, à Constituição do Estado de São Paulo.



De autoria do nobre Deputado Geraldo Vinholi e outros, a Proposta de Emenda em epígrafe visa alterar o inciso XII do artigo 115 da Constituição do Estado, que dispõe sobre o limite de remuneração dos servidores públicos estaduais.


Nos termos regimentais, a proposta esteve em pauta nos dias correspondentes às 5a à 7a Sessões Ordinárias, de 10 a 12/02/04, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


A seguir, a proposta foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisada quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1.º, item 1, combinado com o artigo 253, § 3.º, ambos do Regimento Interno Consolidado.



Esgotado o prazo regimental sem manifestação da Comissão de Constituição e Justiça, foi este Deputado designado para, na qualidade de Relator Especial, apreciar a matéria em substituição àquele órgão técnico, nos termos do artigo 253, § 5.º, do citado Regimento.


Ao fazê-lo, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, atende ao disposto no artigo 22, inciso I, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 252, I, do Regimento Interno Consolidado.

Observamos, também, que a Proposta não contraria o disposto no artigo 37, XI, da Constituição Federal, que estabelece, como teto máximo de remuneração dos servidores dos Poderes Executivo e Legislativo da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. Quanto ao Poder Judiciário dos Estados, o teto máximo é o equivalente a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio dos Ministros do STF.

Dessa forma, o dispositivo constitucional citado não impede que o Estado fixe como limite único para todos os poderes o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a 90,25% do subsídio mensal dos Ministros do STF. 



Ante o exposto, somos favoráveis à Proposta de Emenda n.º 02, de 2004, à Constituição do Estado.

É o nosso parecer.




a) ELI CORRÊA FILHO -  RELATOR ESPECIAL
